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COMUNIDADE DE SÃO JOSÉ FESTEJA EM GRANDE ESTILO O PATRONO
DAS CHUVAS.

1.

CARETAS” NA SEMANA SANTA A TRADIÇÃO CONTINUA E MAIS DO QUE
ANTES MÁSCARAS ASSUSTAM CRIANÇAS.

3. POPULAÇÃO DE BOM JESUS RECLAMA PELA QUALIDADE DA ÃGUA,
NOVO FILTRO JÁ FOI SOLICITADO PARA RESOLVER O PROBLEMA.

2.

SECRETARIA DE SAÚDE tADQUIRIU VÁRIOS TAMBORES PARA AUXILIAR
NA COLETA DE LIXO.

5. HABITAÇÃO: 30 UNIDADES ESTÃO EM FASE DE CONCLUSÃO E MAIS 100
DEVEM SER INICIADAS AINDA ESTE ANO.

6. CONCLUÍDA A PAVIMENTAÇÃO DE MAIS UMA RUA NO DISTRITO DE SÃO
JOSÉ AO TODO, TRÊS JÁ FORAM PAVIMENTADAS.

SEDE DO CRAS RECEBE MELHORAMENTO.7.

8. PUBLICAÇÕES DO MUNICÍPIO.
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COMUNIDADE DE SÃO JOSÉ FESTEJA EM GRANDE ESTILO O PATRONO DAS

CHUVAS.

A comunidade do Distrito de São José realizou entre os dias

10 e 19 de Março uma vasta programação em homenagem ao

santo São José padroeiro da comunidade. Todas as noites

tiveram novena com participação de comunidades da região.
Além de ter recebido a missão de educar Jesus na terra, São

José é tido como patrono das chuvas. Todos os anos por esta

época, o mesmo é lembrado em várias cidades do mundo.

Ainda fizeram parte das comemorações, a terceira maratona

feminina onde apenas mulheres do município participam e
este ano a diversidade na faixa etária foi um inovação

importante, bem como a partida de futebol feminina com o
time da casa e o encerramento com chave de ouro com os

Nonatos e Banda e Tono do Bole-Bole.

CARETAS” NA SEMANA SANTA A TRADICAO

CONTINUA E MAIS DO QUE ANTES MÁSCARAS

ASSUSTAM CRIANÇAS.

Apesar de ninguém cair mais na onda do bicho papão nem do

“véi” do saco que leva menino danado, “os caretas” da semana

santa são cada vez mais assustadores e a criançada realmente

entra em pânico quando houve um simples som de chocalho,

apetrecho da fantasia “dos caretas.” Aliás, o difícil é dizer ás

crianças que na semana santa aquilo são apenas homens a até i,

mesmo crianças como elas, vestidas assim e muitas das vezes |

são até parentes próximos, mais que não são reconliecidos por I

causa da fantasia e pela mudança na voz características “dos roto üustrativa

caretas”. Segundo se sabe, ás máscaras servem para lembrar os carrascos que com vergonlia e

com medo pelo que fizeram com Jesus, esconderam-se da sociedade utilizando máscaras.

POPULACÀO DE BOM JESUS RECLAMA PELA QUALIDADE DA ÁGUA. NOVO

FILTRO JÁ FOI SOLICITADO PARA RESOLVER O PROBLEMA.

Mesmo não havendo uma regularidade pluviométrica no município de Bom Jesus, a

população vem sofrendo com a péssima qualidade na água que é servida. Com uma cor
visivelmente anormal, as pessoas temem pelo risco de transmissão de doença. Muito embora

a CAGEPA que fornece o líquido tenta tranqüilizar  a população descartando esse risco, a
comunidade pede uma tomada de providencia para o caso. E segundo fomos informados a

imprensa já estaria preparando uma nova licitação para construção de uma ETA em Bom
Jesus e até o fim de abril o serviço deve começar.
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SECRETARIA DE SAÚDE ADQUIRIU VÁRIOS TAMBORES PARA AUXILIAR NA
COLETA DE LIXO.

A secretaria de saúde nos informou que cerca de 50 novos tambores foram adquiridos para

reposição e com isso, a coleta de lixo do município ser mais eficaz. Os tambores existentes

foram colocados no início do atual governo e já estavam danificados. A reposição além da

sede contempla o distrito de São José.

HABITAÇÃO: 30 UNIDADES ESTÃO EM FASE DE CONCLUSÃO  E MAIS 100
DEVEM SER INICIADAS AINDA ESTE ANO.

Cerca de trinta casas estão

em fase de conclusão na

cidade de Bom Jesus, estas

UH’s são frutos da parceria
Pdo “Minha Casa Minlia

Vida” com a prefeitura do

município. A expectativa é

que até o mês de maio as

^ casas estejam prontas. Ainda
está previsto para este ano o
início de outras cem casas

pelo mesmo programa. Ao falar com nossa equipe o

prefeito Manoel voltou a reafirmar que seu compromisso é

zerar o déficit habitacional do município.

^-.1

!■-■ .

CONCLUÍDA A PAVIMENTAÇÃO DE MAIS UMA RUA NO DISTRITO DE SÃO
^ JOSÉ AO TODO. TRÊS JÁ FORAM PAVIMENTADAS.

Concluída a pavimentação de
mais uma ma no Distrito São |
José. Os moradores estão
satisfeitos, pois a lama e a
poeira ficaram para traz. Todas
essas mas foram calçadas com ^
recursos próprios num total
foram 3 mas e uma travessa.
Além da pavimentação a
administração está reformando

^ a escola Antônio Gonçalves e já reformou também o
reservatório de água da comunidade. Por outro lado, na sede, a secretaria de infraestmtura,
está desenvolvendo a operação tapa buraco a operação foi iniciada pela ma João Vieira.

íf!=F-
m

■3*“.-

-jr

R Joao Vieira.:

f
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A sede do CRAS está recebendo

melhoramentos segundoe

informações. algumas r -

adequações serão feitas em todo iü
o complexo do CRAS. Após e

doreconstrução muro.

construção da uma garagem e

reforma das salas para sediar o

conselho do idoso. O serviço
está sendo executado com

recursos próprios.
Galeria de fotos:

Secretaria de Infraestrutura repara largo do ginásio.

'y*
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Publicações do município.

'4^

EsUdo da Paraíba

lostítuto de Previdência e

Assetônda Sociaí de Bom Jesus

CNPJ: 11724.605.0001-04

ESTAPOP.^PARAlBA
PR^EtniRA MUNlCtrAL DB BOM JESLS

CNPJ:iift.fix«»/»oein

ntAÇA PRErLITO ANTÔrtlO ROUM#i-CENTRO- CEP;»93(M00
BOM JESUS- PB -fON£/FAX:«hnSJ)3S»-10U

1S1A1K) DA PABAÍBA

PBEFErniRA MONKIFAI. RK BOM JESliS
C iVKh (S.92J.W5>^1-Í?

PRACA PHtntITO ANTONIO R0LlM«l-CÍ5TB0-CFP:.«W3IW<»
BOMJESDS- PB- íONEíVAX:Ç»nJl3) 355A-W12
.bowksuvul..«».l>r le-MO: pref(aunt)WBkiayWtwL<gB>.i»r

Su:

LEI N° 47212012

£m. 28 de Fevereiro de 2012.poRTARiAir.(W3/2012
Cita 0 cargo de BIOQUÍMCO
Prefottwa Municipal de Bom Jeeus - PB para
preenchimento modlantn concuna publico,

para o cargo, altera o
({uantKatiyo dos cargos de provimento,
cocirotim

imbto da

Fixa o

especifica da

LQ «*473/2012

Em, 06 da Março de 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ÜE PREVIDÊNCIA E

.4SSISTÉNC1A SOCIAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições legais,

consoante o disposto no art. 6^^. inciso I, 0, ill e IV, ds Bmcstda
Constilncional n‘'4l/03.

Concede Medaiba de Mérito Legislativo

Vereador José Gonçalves do Almada e da

(Hitms providénciis.

das.

O Prefeito Coaitítecional do Meniapo dc Booi Jtsas. Estado da

Paraíba, faço saber qae a Cànara .Mnakipal de Bom Jraus, Decreta c eu sancioao a

presente fei;
Art. 1* - Fca criado.no âmbito da Prefortura Municipa! de Bom Jesus (PB)

0 cargo de BiOúUÍMlCO. a ser preendudo mecCiantt concurso pubbco, compondo s

categoria de servidores rmnievais, sob Regime Jurhico Estatutáno.

O Prefeiro ('nrutitndoiul do Muudptu d( Bom Jesus, Estado da

■ de Bom Jesai, Decreta e eu sanciono a
RESOLVE:

ParailKt, faço saber que a Câmara

presente La:Alt. 1" Concedei apo«artadoria VOLUNTÁRIA K)R IDADE
E TEMPO DE CONIRIBUICÃO, a Sr.* MARIA DE FÁTIMA LEITE

SAMPAIO, mamcula tP. 25616-15, ocupante do caigo de AUXILIAR DE

SERVIÇO lotada na Secretaria de Educa^. Serviiub-Ibe de tãuio a presente

^(fftaria.

Alt 2* ● As hmçães. a jornada de trabalho, os direitos e obrígaçães pata os

cargos, c^>edecefâo ao que (or estabelecido no Regsne Jurídico Único, da natureza

profis^onal e empregaUda.

ATi 1" - Ficâ coocetSdo Medaha de Mérito Legislativo Vereador José

Gonçalves de Almeida, á Eliete Gonçalves de Brio, pelos seus relevantes
^fviços prestados ao nusiroipio de Bom Jesus e ao seu povo.

Art. 2" - A entrega da Medalha de gue trata o artigo anterior desta Ia
será feita em Sessão Solene do Poder Legislativo.

Art 3* - O vaior dn remuneração será (te 1.200,00 (um mü e duzentos

reais) sem os descontos iegós.

Art. 2.*’ bslB portaria entra em vigor na data de sua publicação,

íicaodo revogadas as disposições em coalririo.

Art.4° ● Rca alterado o quadio do quantitativo dos cargos de Provimento

mertarne Concurso PubMco. mcluindo-se 02 (duas) vagas para o cargo criado no aii 1*

da p.'eserts lei. Art 3" - As despesas decorrentes desta lei correrão por corte de

dotações próprias da Câmara Munidpâl de Bom Jesus.

PubJkpjc-se e rcgistrc-$c. constante no orçanente próprio. Art 4» - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçõK em contrarioArt 6® - Esta tffi ersrara em vigor na i3ata ds sua pubHcaçâo. bcarxlo
revogedaa es diowsiçees em centrério.

Gabinete do Prefeito Munkipsl de Bom Jesus (PB) 20 de Fevereiro

INSmxnX) üt PRI':VIDÊNCTA E ASSmÊNClA
SOCIAL DE BOM JESUS - IPASB, en 01 de Março de 2012. Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus (PB), em 06 de Março de

aH2-de2012.
P

Dontox VsnccsítfG

/*refelti>maàiipai

OIISEIMNE DIAS OONÇALVES
PraiiiceudeffASB

Dantas Veneesieu

Prefeito hfMfópeí

Parágrafo Segundo-Os lolcssubroctitíosc desmembrados deverão possuir área que

comporte a unidade habrtacioaal com o minimo dc 32 m2 e demais espedficaçòes
técpJcas. coníame deleradflsçâo do Mirâaério das Cidades

An. 4® - Os projetos de habifflçào popular dentro do PMCMV seJo

desenvolvidos metfenle plan#ncotc global, podendo envolver órgàoi sccreUrias e

sutarquas.

Parágrafo Úaico - Poderão ser

mediante ajuste, desde que tt^m ganhos para a produçit», condu^ c gestio deac

processo, o qual tem por finalidade a produção imediata dc unidades habitactonais.

r^bfiando-ae sempre que p«srveL áreas invadidas e ooipações irreçjlares.

propiciando 0 aaidiniadü as fimílias mais carenlcs do Município.

Art. 5“ - 0 contrato do benefraário será cdiAoido prelerencialineim em mane

da mulhia', idosos ou pe»oa pentadera de deficiência flsica.

mtrgradiM ao pn^ PMCMV outras entidades,

KSTADODAVARAiBA
PUFCniTRA atCniCIFAL de bom JESUS KST.AM) DA FARAtBA

pREFtmiEA wromctPAi, df. bom «sus
CNPJ: n.9Z).«9,tnnt-i7

PJUÇ<A PREFEITO ArtTÔKlO ROLrM «H-Crmr*0 - CEP: 5«93iMm)
BOM JE.SUS-PB - FONEmAX: (HiSJU5S9-!V12

Síie «nn».bamiwwvp»,£B’Al

cnpj: ●a.msn/aovMi
PRACAPUPmO AWTÓWO BOI.rMOI-CCVTHO -CKP-_WWMM

BOM JESUS - PB - FONE/FAX:(8»ilrt JSS9-WJ2
.Süraaai

Lei D* 470/2012
Em, 07 dc Feverdra dc 2AU. Lcíu® 471/2012

Em, 07 de Fevereiro ife 2012.
“Dnp6c sobre ês edifkaçõcs

terrenas arboBOi,
reenliMttila a
hues (Uire coeitniçio em
tcfTeao» ji desmembrados,
rríá a« Zonas Especiais de
lalcreae Social, conforme
espedfica c
provideona»"-

de

dá outras

“iVutorixa o Poder Executivo Municipal
Dtstsvtilvu aç6ta para icapVtHwnt»* o
Programa Miaha Casa Minha Vida - PMCM\',
criado peU Ui d' 11,977, de 07 de Jnlho de
2009, nas coiidiçées definidas pdos nomativos
do Ministério das CnMcs".

SÓ poderio ingressar no PMCMV' 6míUas resideates no
dram aos crhcrtos do

Parágrafo Primdro
município, tepói coosataçSn da área social dc eslts bc
{aograma .

Parágrafo Segundo - Tica proibida a v-enda do imóvel concedido pelo programa MCMV
por ^ pertodo de 10 (dez) anos, tomaodo nulo o aio dc conçra e venda a qualqucr
tercero, ficando o únôvel a dü^içào do mnnicipio para escolha de outra pessoa
inscrita no programa.

Art, 6* - As despesas decorraao da execução da preseme I,d correrão poi coma
de dotações consignadas no orçamento vigente, supiementada-Sv se fbr necessário,

Art. T - Esa Lei cutratá on vigor na data de sua publicação

Art 8* - Revogam-se as disposições em conUário

O Prefcilo CoahitvcionoJ da Muakipio de Bom Jnms, Esiado da
Paraíba, faço ubrr que a Câmara .Munkipal dc Bom Jesiií, Decreta e eu raaci&oo
a pmratc 1^:

O Frereàto Constilucional du Alunkipio dc Baoi Jesot, E«ado da
Paraíba, faço saber que a Câmara Moakipal dc- Bw tous. Decreta e cu sautioiw
a presente Lei:

Atl. 1*. Para fins de «üficâçfies urbanas, nâo sera admiiido nrabiim lote com
àm inferior a300m^treaentat morus quadrados) c testada inferior s 12m (doze
metros), ressalvas as sqpiimcs exceções a críiérin da Socrewiâ Monicíl») de Obras e
ServiçoK tlrbanos. que emitira cenidio «n cadu caso csqjccifico.

g 1*. Os terrenos ou loic» já desmembrados, odosos. em construção oc constroidos,
localizados em quaiquer área urbana, exceto íoteameotos, obedecerão às irea.s mbiimas

TtlBUOS

quadrados) com testada iníolma de 4nt (quatro metros)

e a máxima de lODmHtrctesitos metrosde 50nf

Alt. )** - O Potfcf Executivo Municipal fica autorizado a desenvvlvcr tudas as
ações neoessáiias para a produção de unidades habiuicionais destinadas ao atendimento
dos admiiustradott necessitados, implementadas por intermédio do Pni^ama Minha
Casa mmha Vida PMCMV para Municípios com população ate 50.000 labilantes,
mediante Tenno de Acordo e C^ompromisso a
devidamente credenciada peto Bando Central du Brasil c selecionada pela Secretaria
Nacional de HsdjHaçâo paraoperaf o PMCNtV.

.Art 2* ● Fica milorúado o Poda Executivo Municipal a realizar aporte
finsncwro, sob forma de recursos, bei» ou swviçta economicamente  mensuráveis
aptiraados no processo de produção de umdades habiiacionaLi, b«n como a
traiwfcrfaicia de imóveis de dirchos a ele rdativos.

An. 3* - O Poder Público podaá disponibilizar bens ou serviços
ecoDDoiicBmentc munsurivris, mdusive alienar, terrenos de áreas potcncoucs no

patrimômo público municipal, desde que este dedarc aua aiwência, cbjttrvaado a
constnsçio de moradias era beneficio da população  a ser beneficiada ptó PMCMV.

Parágrafo Primeiro As áreas a asem utilizadas no PMCMV (teverio fozer frente para
a via pihhca exishaUA confar cora infra-estrutura necessária, de acordo com as poiíufas
municipais.

firmado com

n c previaraente radartrados pela ^cietxiiaiotesià§ 2*. Os torm»
MiBiicipal de Obras c Serviços Urbanos até o «fia 02 de janeiro <k 2012 se tornam

rt^ltrizado» e liberados para serem comercializados, inclusive
ouuas iastinjiçSes finaijceira.s ou J.

autonurticameote
finanoadas pela Caixa Econômica Fedaal

dc Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jaus (PB), em «7 de

créditos inxtbUisrios F«verarode201L

ZoMs Espeú&s de lusxtsse Ewxal, «mqnste dc todos osJ y. Ftcara criadas
imóveis de que Irau este aitigo.

WotmtosVefKesfou

PreftítoMunkipoí

Ait.2*-Saá pennilida a edificação de casa» «einijiadas. bo Máximo de Aias, desde que
  ‘ tos) dewfcpossua terreno ou tote uma irea miiièma de 50m^ (d
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wANEXO ill

TABELA DE VENCIMEIÍTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUt AÇÃO
(VALORES EM REAIS)

CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS
Et>7AiD01UPAJt.dBA

I-IUFKITCHA M|(NnP.U. DC BOM JEÍirS

C<TJ;«imS«M0a47

nUÇAHlDmo AltTÔtllO KOUM ef-tXNTKO- (Xrd»»«(K)

SST.ADO IWPAKAÜU
PKEFETniaAMtWeWALlrt.WM4aS15S u tllCARGOS i rv V Vi

CTíPJflimittMBOM?

PRAÇA «íraTOANTÔMOBaJM(n4,timiO-CEP5í9JIWM
BOM Jf5bS - PB-FO«DPAX:(inaJ) BSMOW
haatem,ii».gw.l>r Ifwirf' on!fia!and»«»í*KM'gl>nl.ggLbr

S90.27 IrêÃF 705,04ProfKBwda A T41.34 778A1 817.33

«M(ABl'8--r9-FOIR»lA\:4*n*^3!>!!»-1C)lt
Educação

801.101.263,68 856.19 948.18 993,47 1.043,14
SlKTOr.ltiaii««i.|ibgEMrW imaies

c 1.613,04 1.095,30 1.2D7.56 1287,47 1.331,34

D IWãB 1.’397,91LEI N" 474/2012

EBa,06deMirçcdeM12.

1.487,80 '1541,19 1.618^5
Lail*47»2012

E Z627.47' 1784.12 Íé73,S3 1.967.00 2.085,35 2106.82
Em,06deU3rçode^2

Concfde Bumeato ularíál aos Profíssioiuk

da Edscaçâo do Maoidpio de Bom Jtsus.
Estrio da Panüba, aJltra o Anesn m da

Lfl Mtatriptl B‘ 418/2610 e Lei Municipid
n‘ 464, de 26 dc onlBbro de 201L conforme

espcfinca e da oatnts providrncbs

inaOlui o progiain de benetrdsnsnb) da
CARGOS 1 W IV V  I VI Aasodação dos Cstadores de Uatsriaú

Retídáveis do Mualcipia do Bore Jeu»Pa com
a  doe KSkhtoe «dclèM»

descartados pelos ór^Sos e entidade da

admfntsbaçáo pubB» munidpal, direta o ínfireta

na (bnte geradoa, o a aia destinação a

AtsociaçiD dos Catadora dc M^efirás
RedeUvBs, da

617,73' «IÍ.1Ó' -WÃTA 1043.14

Edocaçôo
1.043.14 1.095,30 1150,06 1207.56 1.267.47 U3134

1467.80C 1.33Í:m‘ 1397.91 1.541.19 Í.618Í5 1M9,17

1.967,00D 1689.17 1784,12 1673.» '2J165.35 2.168,62
O Prel^o Coosthucional db Moniripio de Bom Jem, Estado da Paraíba,

fsço Mber <|ue a Câmara Mmidpal de Bom Jema, DnrtU c eo stooooo a presente \m:

do Muaiopio de Bom lesas, Estado da Paraba, bço

sabertpieaCSmara Municipal de Bom lesus,Dea«ae eu sanciono a pressite Lei:

OPndeltoCc

1 H )D IV V VI

At r tnsijlui 0 pro^sra de D««ffstan<e(to da Awootaçao dos Catadores de litatonas

ReddáveisdoMmlcipbdeBomJsfius PEkcomasapamçásdosiBSlduosreddái^descafbdospefos
Alt r - fica concedido aumemo acK fioGssionaw da Edinaçâo do

muDiopio de Bom /csus, Estado cia ftmtba, aíleratído o Anesro ffl ds Lei Mmãpal n*

418/2010, e L« Mnnidpal n’ 464 de 26 de outubro de 2011, passando a vigorar a tabela
em anca).

Wi»A 817,73 9Ò1.1Ò 946.lá 993.47 1,043.14
drgJos e enOdads üé adtmstmçáo pútiéca nuicpal dvett e n«rcts, na Ibrds geradora, e a »»
dsdlraçSo a A&sodaçâo dos Catadoiss dc MaterMs Rseieiã^Escriar

1J»7.47 1331341043.14 ÍD95.3Ò 1.150.06 1.207,56

ArL ? A separação dos resíduos lecidiveis descartados peh» órgãos e enljdadss

TâSísT aiíTitristracáoixjMeenfuMpaldraloaindnía1A41 ;mt 'Ül55rc' 133134 1A67A0
Alt 2" - Esta Lei entrara em \igor na data dc sua publkaçao. revogadas as

ArtS* Pata üfls do disposto neâa matána. consd«B«:disposições em contrario. TãõSTrTwÃTD 1.067.00 Z065.35 11M52

1 Coleti Sdstiva Scidirir coWa dos restduns iKkàtKK de

gafadas, paa d3^lr»c9t> da ataõaas áa mtenm recétfteé.-

2. Itestcjups Recidâ»re» Descartada metenais poss)« de retornos ao seu defc) piDCulivo^

raiotadcB pelos érgãos e antelades da adninlstraçâo oúbfica muiicipd e ímfrcto.

Alta» Estarão labiitadas a edetot N tMiduos recKâvets descartados p^ Orgios e etTtidades

da adnwKíaçâc púttea rru-UcipaJ cSreía é Incfiiate a Aasoctoçlio doe Catodorw de Materiais

1331.34 ReddáydsdomanK^deSomJesusmieelfinttamaoEsc^urasrBqunjtos

na faria

VI

1043,14

Gatónete cto Prefeito Municipal de Bom Jesus |PB), em 06 de Março de CM^OOS l II Hl 'iv‘ V
2012.

Orientador 946.16 ■993Ã7’A 817.73 858.19 90110

Escola
1.207,561043,14 1150.88 1J67.47

1. EstojamIbrmiMeeidusivsma
otíâOeoemobittdinrrta^

1 Não poeuam rns lucratNos;
3. Possuam áfíto-esMufa para reafear a trlagsm e  a dassiãeação dos resilios racidávais

dasortades

per catasns de materrais reocâvee que lertltarri1Í411B 161825133124' 1467.80C 1699,17

owWOQfltosVemesAiu
Pref^toMunftífní

1784.12 1873,33O 1.699.17 1.S67.00 2.065,35

4. Apiesenlsm o sistana de rateio entre os assooarlQs;

Pa^mfa ‘jríco: A oomfrrKsçãa di» nosos I s II será feria mediate a apresentação do
estatuto ou contrato sodaf e dos snàsos III e IV. pot

Art S* A assoóeçéo hacálitods podem tmar acordo peran» a corràssão para Coleta Seletiva
SoOdiria do iBUtitcfeip de Bom Jeau» ● P6. que se refere Art 6". para partilha dos rwlcuos JORNAL OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS
ENDEREÇO: PRAÇA PREFEITO
ANTONIO ROLIM, 01.

ISlAbOOA PARAÍBA
PREFEITORA ÍRINICIP.ILDE K»UMUS

PltAÇA PRerniO AMÕRIO BOLM « 4XNTBO- C£P.5»3D4Mn
BOMJ13US-PB-KtfE/rM;(ttuKAl‘»3.ttin

fite:S2Sj!SsÍ2SÍ£kifiA£'   ‘ '

§ 1* Caso a assodaçlo râo Iraja ctvi&anso, a corré^ào para
roaoicÍDiodB Bom Jesus.PB raeirata sort^. em sessão pública, entre b
habil4ads, que irmarão temu de compromisso
serteio. para etetua' a cxilets dos resíduos rcddávás descartados r^utarmante.

oò^ ou entidade,

§ 2* Na hqtotese oo § 1*. deverá ser sorteados entre sendo que cada
realizara a cefeta, nos termos defimdos deste projeto, por tm pedodo ocnsecubva de trãs (03) meses,

seguida a ordem do sorteio.

LHN* 478/2012
Em, 13 de Março da 2011

Autoriza o poder Executivo .MunicipaJ. a efetuar
doaçio »em encargos de iim temas onde se
encoRTra nmstniido o Colégio de P grau Antônio
CwtfahTS Mwrira, coflfonne cspecHka, e dá
noírai prnvidônciBS.

8 3* CottohMo Q prezo de trãs (,031 cnesas do tenro de u
50rt»ad3. um novo processo de haUrtação será aberto.

da

Art & Será cuistitoida uma comissão para a
Jeeus-P8 no âmbito de cada õ^ão e entidade da adirtriistraçáo púbitea rrurcipal direta e inditeta.
prazo de dez (10) tias, a contar da pubíic^do desta leí

O Prefeito Coostitsnoul do Moaicipio de Bom Jesos, Lsudo da Paraíba, faço

saber qtie 0 Clintra Miuidp^ dc Dom Jesos. Decreta e eu sarciona a prcseole Leí;

S r A corwaâQ para a
composta, ra mhirr». trás servidores designados pelos respectivos tifalsn» de òiçãos » entidades

serâ

CEP: 58930.000 - BOM JESUS - PB
§ 2" A comissão para

implantar e supervisionar a sepvaçâo dos resíduos reddaveis descartados na fonte geredore, bem
como a sua destnaçáo para a Associação dos Catadores de
estamalàH.

da Bom Jeauo-PB. íSensà

eartfonne dispOe
Art. f-RcaoPbdarExecuiivt} Munidpal autorizado a efetuar a doação

sere entargos, de tsn terreno ir»<findo 1.302.SQm2 ao Norte com a Rus
TeiTdstoctes Ferreira de Ateielda. ao Sul e ao Leste com a Praça Sebasbêo Bandeire de

Meio. e a Oeste com a Rua Anlõnio Caetano Lste, onde se encontra construido o

Colè^ (fe 1* Grau AnuMo Gonç^ves Moreira neste hturecipio

§3“AcgmwsSopor9 8
campanhas educativas na ddade, como: palestras, arrastões, etc

organ^s

TELEFONE: XXX-83-33559-
10-12
Email:

AfL7« Os òigloe e entidsdm 4a púUca estadual, dkeu e inckteta deverão
■mplantet no prazo 46 tnnta (30) des, a contar da pubiceçáo desta rruíérta, a sspareção dos resíduos

farte geradora desbnando-os para a Coleta Seletiva Sdidgé do
30 comprimento do dispostoWMcuctpto de Bom We - PB. devendo adotar as

Parágrafo Úmoo - Objetiva ainda a doação, regularizar a posse de

r?«ia maséw. doação faSa peto Poder Pübüco Mtffiiopa!. em admWslraçào anteriof.

Parágrafo único: Oevaréo ser desenvoN^as ações da putófódades de entidades públicas, que
assegurem n lisura e iguatoaoe da
rTTunIelpiode Bom Jesus-P6 no processo 4e hsbiitoçêo

ão dos Catadoree de Materiais RedeSávels do Art 2* ● As despesas decorreniÊs da presente Lei correrão por conta de

dotações do orçamento vigenie.

Art. 8° Cabnè ao peder executivo reguiãmertere&scatirace execução da presente lei
Art. 3* ● Este i£i entrará em vigor na data de sua pUi^icaçáo. ficando

revogadas as d^iosiçôes em contrário.
prefeiturabomiesus@bol.com.br.Alta* tste lei eteTB em vigor na data da: ipubícaçáo.

Art 1IT Revogam-se as di^iosçfles em contrãtos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesia (PB), em 13 de Março deGabinete do Preterta Municipal de Bom Jesus (PB), em 06 de Março de 2012.
2(712.

nodOontos Vences^

Pr^toMunidpa! t^MurrioM
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